
E S TA D O  D A  PA R A Í B A

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A
G a b i n e t e  d a  P r e s i d ê n c i a

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 58 DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e

Considerando a necessidade otimizar o fluxo dos processos administrativos de
baixa  complexidade  jurídica,  assim  considerados  os  que  não  demandem  parecer
opinativo;

Considerando  a  necessidade  de  retirar  da  apreciação  imediata  e  direta  da
Presidência do Tribunal de Justiça temas alheios à administração superior do Poder
Judiciário  estadual,  sem prejuízo  de  sua  competência  para  superintender  todos  os
serviços e atribuições a seu cargo;

RESOLVE:

Art.  1º  Ficam delegadas  ao Diretor  de Gestão de Pessoas as  atribuições  de
apreciação e decisão,  independentemente de parecer jurídico prévio,  dos processos
administrativos que tratem de:

I – anotação de ficha funcional, inclusive a inserção de dependentes;
II – auxílio-natalidade;
III – licença luto;
IV – abono de faltas, inclusive as decorrentes do trabalho em plantão judiciário

ou junto à Justiça Eleitoral;
V – remarcação de férias de servidores;
VI – licença em razão de casamento;
VII – indicação de servidor substituto;
VIII – afastamento e retorno ao trabalho de servidor acometido de COVID-19;
IX – cumprimento satisfatório de estágio probatório de servidor público;
X – admissão de trabalhadores voluntários;
XI – dispensa de ponto eletrônico;
XII  –  expedição  de  documentos  que  digam  respeito  à  vida  funcional  de

servidores ou ex-servidores públicos.



Art.  2º  Ficam delegadas  ao  Diretor  Especial  as  atribuições  de  apreciação  e
decisão, independentemente de parecer jurídico prévio, dos processos administrativos
que tratem da expedição de documentos não mencionados no inciso XII do art. 1º.

Art. 3º Ficam delegadas ao Diretor Administrativo as atribuições de apreciação
e  decisão,  independentemente  de  parecer  jurídico  prévio,  dos  processos
administrativos que tratem do descarte de bens inservíveis.

Art. 4º  Ficam delegadas ao Diretor de Economia e Finanças as atribuições de
apreciação e decisão,  independentemente de parecer jurídico prévio,  dos processos
administrativos que tratem do ressarcimento de custas judiciais.

Art. 5º A delegação das atribuições referidas nos artigos anteriores não impede
o  diretor  delegatário  de,  nos  casos  que  entender  complexo  ou  obscuro,  solicitar
parecer jurídico opinativo, a cargo do diretor jurídico ou de juiz auxiliar da presidência.

§ 1º Os diretores com atribuições delegadas decidirão, sem parecer prévio, em
cumprimento a súmulas administrativas da Presidência do Tribunal de Justiça.

§ 2º As decisões do diretor delegatário são passíveis de recurso administrativo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão.

§  3º  Não  havendo  retratação  do  diretor  delegatário,  em  05  (cinco)  dias,  o
recurso será encaminhado ao Presidente do Tribunal de Justiça, a quem caberá julgá-
lo.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba
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